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O Diretor da Escola Politécnica de 

Saúde Joaquim Venâncio, no uso de 

suas atribuições,  

RESOLVE: 

1.0 - PROPÓSITO 

Alterar a formação do Conselho de Política Editorial (CPE) da EPSJV para o aperfeiçoamento 

constante e aplicação efetiva de uma política editorial. O CPE figurará como Conselho Editorial 

em todas as publicações organizadas e financiadas pela EPSJV ou que utilizem a sua logomarca.  
 

2.0 – OBJETIVO 

Caberá ao CPE à análise e deliberação, por meio de pareceres, acerca de todas as 

propostas/projetos de publicação da EPSJV, independente de terem sido ou não financiadas por 

ela. Nas situações não-previstas serão resolvidos casos a caso pela Direção da EPSJV, em conjunto 

com o CPE. Sua composição deverá refletir a variedade de perspectiva teórico-práticas que a 

EPSJV abriga. 

 

3.0 – CONSELHO DE POLÍTICA EDITORIAL (CPE) 

Membros internos 

André Vianna Dantas - Coordenador 

Anamaria D’Andrea Corbo 

Bianca Antunes Cortes 

Carla Macedo Martins 

Elizabeth Menezes Teixeira Leher 

Luiz Mauricio Baldacci 

Márcia de Oliveira Teixeira 

Ramon Peña Castro 

 

Membros externos 

Helena Maria Scherlowski Leal David - UERJ  

Maria Teresa Cavalcanti de Oliveira - UERJ 

 

   

 

4.0 – VIGÊNCIA 

A presente portaria têm vigência a partir da data de sua publicação no site da Unidade. 

 

 

 

 

Paulo César de Castro Ribeiro 

Diretor 

EPSJV/FIOCRUZ 
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